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Sala das sessõe§, 03 de 2026.

PARECER

Trata-se de Projeto de Lei Com$ementar de autoÍia da Mesa Diretora da Câmara Municipal que tem como objetivo

atualizar a tabela de vencimentos básicos e progressão dos servidores da câmara municipal de São Sebastião da Bela

Vista - MG.

O referido projeto de lei obedece a Constftuição Federal, bem como segue as regras da Técnica Jurídica

Legislativa, conforme nosso ordenamento juridic'o federal, estadual e municipal. lmportante reforçar que o que se pretende

com o projeto de lei ora em análise é a revbão geral anual e não aumento real do subsídio. Tal ato é prerrogativa da Mesa

Diretora do Poder Legislativo, desde que respeitados os princÍpios constitucionais da legalidade, moralidade,

impessoalidade, eficiência e economicidade, conforme preconizado no artigo 37 da Consütuição Federal.

A proposta observa m limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LeiComplementar n0 101/2000),

Neste senüdo, a Comissão de Consütuiçâo e Jusüça manifesta-se favoravelmente à tramitaçâo do Projeto de Lei

do Legislativo por entender que está em conformidade com a Constituiçâo Federal, bem como as leis aplicáveis ao assunto.

E o parecer, salvo melhor juizo do Colendo Plenário.

Sala das 03deÍevereiro de2026

Godoi
Relator
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Vereador Gercon Ver. João Carlos de Oliveira
Membro
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